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ATA N.º 2 

 

Mobilidade na categoria entre órgãos ou intercarreiras para recrutamento de 1 (um) 

Técnico Superior licenciado em Arquitetura (CNAEF 581), com inscrição como membro 

efetivo da Ordem dos Arquitetos, para exercer funções no Departamento de 

Licenciamentos Urbanísticos/Divisão de Licenciamentos de Operações Urbanísticas 

(DLU/DLOU) 

 

Aos dezassete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, pelas  14.30h reuniu, por 

meios telemáticos, o Júri do procedimento de mobilidade na categoria entre órgãos ou 

intercarreiras acima identificado, aberto na sequência de prolação de despacho favorável do Senhor 

Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado do dia 29 de maio de 2025. 

Do Júri designado no sobredito despacho, encontraram-se presentes os seguintes membros: 

Presidente: Arq.ª Ana Pita Barros, Diretora do Departamento de Licenciamento Urbanístico. 

Vogais Efetivos: 

1.º Vogal, que substituirá a Presidente no caso de faltas ou impedimentos: Arq.º José Bacelar 

Antunes, Chefe da Divisão de Licenciamentos de Operações Urbanísticas; 

2.º Vogal: Paulo Lopes, Técnico Superior da Unidade de Apoio Técnico. 

A reunião do Júri teve por objeto a análise da única candidatura apresentada.  

1. Foi aberto, no passado dia 18 de junho de 2025, um procedimento concursal de recrutamento 

na modalidade de Mobilidade na categoria entre órgãos ou intercarreiras, destinado a 

detentores de uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 

estabelecida, para recrutamento de 1 (um) Técnico Superior licenciado em Arquitetura (CNAEF 

581), com inscrição como membro efetivo da Ordem dos Arquitetos, para exercer funções no 

Departamento de Licenciamentos Urbanísticos/Divisão de Licenciamentos de Operações 

Urbanísticas (DLU/DLOU), pelo Aviso publicado na Bolsa de Emprego Público (BEP) com o 

código de oferta n.º OE202506/0571. 

2. A par deste Aviso, foi também publicado a Ata n.º 1 referente a este procedimento concursal.  

3. Na sequência da abertura do presente Procedimento Concursal, e no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, houve apenas 1 (uma) candidata, Hélia Simões Kauter, que concorreu ao mesmo por 

meio de requerimento, no qual juntou os seguintes documentos: Curriculum Vitae; Declaração 

da Ordem dos Arquitetos; Declaração de Seguro de Responsabilidade Civil da Ordem dos 

Arquitetos, Declaração de vínculo de Emprego Público; e, por último, fotocopia certificada pelo 

4.º Cartório Notarial de Coimbra, relativa à tradução para língua portuguesa de um documento 

escrito em língua Alemã de atribuição do título académico de Engenheira Diplomada a Hélia 

Simões Kauter.  

4. Sucede, porém, que a candidata não juntou certidão de registo de reconhecimento específico do 

título académico de Engenheira Diplomada ao grau académico Português de Licenciada em 

Arquitetura, nos termos da legislação Portuguesa em vigor; ou seja, nos termos da alínea c) do 

n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto, na sua versão atualizada, que 
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aprova o regime jurídico de reconhecimento de graus académicos e diplomas de ensino superior 

atribuídos por instituições de ensino superior estrangeiras. 

5. Notificada desta circunstância pela Unidade de Apoio Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos da Câmara Municipal de Cascais, de modo a suprir esta insuficiência legal: a do 

reconhecimento específico do título académico de Engenheira Diplomada ao grau académico 

Português de Licenciada em Arquitetura, a candidata veio comunicar a sua desistência do 

presente procedimento de mobilidade no passado dia 19 de agosto de 2025.  

6. Face ao supra exposto, o presente procedimento de mobilidade ficou, assim, deserto.  

 

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião, pelas 14.45h  da qual foi elaborada a presente 

Ata, que, depois de lida e votada nominalmente, foi aprovada por unanimidade e vai ser assinada 

pelos elementos presentes.  

 

 

O Júri 

 

 

 

 

_______________________           _______________________          ______________________       

           Presidente                                 1.º Vogal Efetivo                         2.ª Vogal Efetivo 
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